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§ 1º O licenciamento dos veículos, quando próprios do estabelecimento,
se dará em conjunto com o licenciamento do estabelecimento pela
Vigilância Sanitária competente.

§ 2º Os estabelecimentos da área de alimentos que possuem veículo
terceirizado para o transporte de alimentos deverão ter disponível para as
autoridades sanitárias competentes, cópia da licença sanitária dos mesmos.

Seção III - Dos Estabelecimentos da Área de Serviços de Saúde/Interesse
à Saúde

Art. 26 Na solicitação de licença sanitária, os estabelecimentos da área de
serviços e interesse à saúde deverão apresentar, além dos documentos
listados no art. 4º, os documentos determinados no Anexo VI e seus
subitens de acordo com a sua atividade.

CAPÍTULO V - DOS PROJETOS DE ENGENHARIA

Seção I - Das Disposições Gerais

Art. 27  Os estabelecimentos/serviços de interesse da vigilância sanitária
que tenham normas específicas em relação à aprovação de projeto básico
de arquitetura e complementares deverão apresentar os comprovantes de
aprovação junto ao requerimento para licença sanitária inicial.

Seção II - Da Aprovação dos Projetos de Arquitetura

Art. 28  Os estabelecimentos/serviços de interesse da vigilância sanitária
deverão requerer a aprovação do projeto básico de arquitetura de suas
instalações pela vigilância sanitária, seja para edificações novas, reformas
ou ampliações de estruturas existentes, conforme determinado pelas
normas sanitárias vigentes.

§ 1º O Projeto Básico de Arquitetura (PBA) será composto de representação
gráfica e de relatório técnico devidamente assinado pelo responsável ou
representante legal pelo estabelecimento e pelo autor do projeto.

§ 2º A representação gráfica deve conter, no mínimo: planta baixa com o
layout proposto (indicando a disposição de bancadas, mobiliário e
equipamentos nos ambientes), memorial descritivo contendo denominação,
dimensionamento e áreas dos ambientes;

§ 3º O relatório técnico deve descrever, no mínimo: dados cadastrais do
estabelecimento (inclusive os códigos do CNAE); as atividades, processos
e procedimentos a serem realizados em cada ambiente; os fluxos
operacionais desenvolvidos no estabelecimento; a especificação básica
dos materiais de acabamento utilizados.

§ 4º Quando julgar necessário, a DIVISA/SESAPI competente pela análise,
avaliação e aprovação do PBA do empreendimento pode solicitar os projetos
complementares de estruturas e instalações ordinárias e especiais conforme
disposto na RDC 50, de 21 de fevereiro de 2002 ou a que vier a substitui-la.

Ar t. 29 A análise dos projetos de arquitetura deve, sempre que possível,
ser realizada por equipe multidisciplinar composta por ao menos 01 (um)
profissional habilitado pelo CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo)
ou pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia).

Parágrafo único A Vigilância Sanitária competente poderá se valer de
convênios ou de consultoria específica quando o projeto físico objeto da
análise requerer conhecimento complementar ao da equipe multidisciplinar.

Ar t. 30 A definição da instância de aprovação de cada projeto dependerá
da pactuação entre o Estado e os municípios.

Parágrafo único A aprovação do projeto pela Vigilância Sanitária não
exime o estabelecimento de aprovar o projeto de arquitetura junto ao setor
responsável pelo controle/desenvolvimento urbanístico da
municipalidade.

Art. 31 O estabelecimento deve manter uma cópia do projeto arquitetônico
aprovado disponível para consulta pela autoridade sanitária.

CAPITULO VI - DOS DISPOSITIVOS FINAIS

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado de Saúde do Piauí
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